
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - CAMBORIÚ 

PORTARIA Nº 224/2024 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 03 de maio de 2024.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - s Camboriú, no uso de suas atribuiçõesCampu
legais e considerando as normativas vigentes, :RESOLVE
 
 
 
Art. 1º -  o Servidor LUIS FERNANDO KLUGE, ocupante do cargo de Administrador,DESIGNAR
Matrícula nº XX258XX, como agente público responsável pelo desempenho das funções essenciais à
contratação - Agente de Contratação e Pregoeiro - do  Camboriú.Campus
 
 
Art. 2º -  os(as) servidores(as) abaixo como Equipe de Apoio  do  Camboriú:DESIGNAR Campus
 
 
I - Servidora FRANCIELE PISSININ DENARDINI, ocupante do cargo de Administradora, Matrícula nº
XX325XX;
 
 
II - Servidor MARCIO APARECIDO LUCIO, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
Matrícula n° XX530XX;
 
 

 III - Servidora TELMA ZANLUCAS SALGADO, ocupante do cargo de Assistente em  Administração,
Matrícula nº XX688XX.
 
 
Art. 3º - Os(as) servidores(as) acima designados(as) não poderão atuar em funções concomitantes em
um mesmo processo licitatório.
 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
 
Art. 5° - Esta Portaria possui validade de 02 (dois) anos.
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